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DECRETO nº. 068 de 27 de março de 2014. 
  

  

                 O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, Estado 

da Bahia, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

                   

DECRETA: 

                  Art. 1º - Em virtude das festividades do aniversario da cidade 

nos dias 11,12 e 13 de abril, fica fixado o dia 14 de abril de 2014, como 

feriado municipal, com retorno às atividades no dia 15 de abril do ano em 

curso. 

                 Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

                     Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2014. 

 

                    

 
ROBERTO CARLOS ALVES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 069, de 27 de março de 2014. 

 

Dispõe sobre Ponto Facultativo e dá outras 
providências. 

 

        O Prefeito Municipal de Presidente Dutra, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições e nos termos do art. 77 da Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando que o dia 18 de abril do ano fluente, é feriado 
nacional. 

RESOLVE 

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo o dia 17 de abril de 
2014, em todos os órgãos da administração do Município de Presidente 
Dutra;  

Art. 2º - O presente decreto entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   

 

      Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2014. 

 

ROBERTO CARLOS ALVES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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